
 

 

    
 
 
 
PORTARIA Nº BS001/2024 
 
 
 
O Presidente da Confederação Brasileira de Beisebol e Softbol no uso de suas atribui-
ções a que se refere o artigo 23, incisos XIX E XXX, do  Estatuto Social, ouvido o Supe-
rior Tribunal de Justiça - STJD e o Conselho Executivo, encaminha aos seus filiados o  
Código de Ética, que doravante serão utilizados em todas as competições nacionais e in-
ternacionais cuja aplicação será destinada ao Corpo Técnico, Atletas e demais dirigentes 
que venham a participar dessas competições. 
É de vital importância, dar conhecimento a todos, esse regramento, de direitos e deveres, 
ora instituído, para evitar possíveis denúncias como as que ocorreram no Campeonato 
Mundial do, Japão de softbol Sub15 junto ao Ministério dos Esportes. 
Compete ao Departamento Técnico, sob pena de responsabilidade, em todas as compe-
tições, entregar a equipe participante inclusive atletas colhendo o de acordo quanto as 
regras a que estarão submetidos. 
Fica criado o Conselho de Ética que seja composto pelos seguintes advogados pelos Drs. 
Takayoshi Joaquim Tuboni, Paulo Cesar Alves Vita e Francisco de Paula Bernardes Neto.  
O Departamento de Ouvidoria será administrado pela Sra. Josilane Augusto da Silva a 
com compete colher as reclamações ou denúncias encaminhando ao Conselho de Ética 
para julgamento.  
 
 
 
 
 
 
São Paulo, 15 de fevereiro de 2024 

 
 Jorge Otsuka 
                Presidente 
 


